
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000004/2021  
Processo:  8855-00 2021
  
  

Parecer André Luiz Vieira, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Nilton Aparecido Militão -
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de parecer complementar ao parecer exarado em 04 de maio de 2021, no qual
consignou-se que a proposição trata de questão relevantíssima, sobretudo no que diz respeito à
minimização dos impactos decorrentes das fortes chuvas que têm atingido o município desde o ano
passado, provocando enchentes e prejuízos de toda sorte.

Naquela ocasião, entretanto, levando em consideração que o dito Projeto de Lei implica
em renúncia de receita, solicitou-se, nos termos do §4º do art.86 do Regimento Interno, que fosse
oficiado à Secretaria de Fazenda para que esta pudesse extimar o impacto orçamentario da isenção
prevista no PL em apresço, eventualmente buscando a informação na Subsecretaria de Defesa Civil -
SSDC, que poderia informar quais áreas do município foram afetadas pelas enchentes e seus
respectivos códigos de áreas isótimas.  

Nestes termos, liberamos o PLEI nº04/2021 para que siga seus trâmites regimentais até
deliberação plenária, consignando que decorrido o prazo, ainda não foi respondida a solicitação.

 

Palácio Barbosa Lima, 16 de junho de 2021.

André Luiz Vieira Hitler Vagner Candido de Oliveira Nilton Aparecido Militão
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
Vereador Nilton Militão - PSD
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